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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei, Projeto de Resolução, Lei Municipal ou Resolução, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Resolução nº 3/2025 que possui a seguinte ementa: “INSTITUI O ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DO PODER LEGISLATIVO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A título de observação, informo que o atual Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Barra do Piraí, em vigor, é disciplinado pela Resolução nº 02 de 02 de maio de 1997, a qual anexei na aba “Legislação citada” e “Documentos Acessórios” no SAPL.

Contudo, pontuo que o artigo 146 do Projeto de Resolução nº 3/2025 prevê que: “Esta Lei entrará em vigor, revogam-se as disposições em contrário”.  

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Estatuto dos Servidores Públicos; Servidor Público; Resolução; Poder Legislativo; Regime Jurídico.



Respeitosamente,
Barra do Piraí, 16 de setembro de 2025. 	      Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                               Técnico Operacional                                            
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